
 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Poconé 

http:/ /vt fww.pmpoLüi ie .cQm.Uf uml<3iiH£aíMm4»tyiie-í:vniilu; 
CNPJ 03,162.872/MW1-44 FONE/FAX: 0 " 6 5 

O l k i o íf 0O3/2U19 F I N A N Ç A S . Poooné - M i ; 2 8 dc jaJ íem) dc 2019 

A o J l j s i r i ss imü Sr . 
A I X M A R V I V A K J i J N l O R 
M l ) Ai idiUir PúbMai hitcmu 

Em atendimento ao vosso oficio 007/2019 de 24/01/2019. 
solicitando que seja encaminí^ado processo de despesa (nola de empenlio. 
liquidação nota fis::aí e comprovante de pagamento reaíizados em nome da 
empresa LEXIN - S O L U Ç Õ E S E leCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, cabe-nos 
informar; 

a) Anexamos fotocópias de dois processos de pagamentos efetuados à 
referida empresa sendo um no valor fiquido {jã desc. os imposlosjde RS 
16.060,18 pago em 01/01/2018 e outro no valor liquido de R$ 26.643,48 
com as demais documentações referente Pedido de Autorização de 
Empenho, Notas Fiscais, Guias de Recolhimento ISSON e IRRFonte. e 
Transferências Bancarias; 

b) Ainda nâo foi feito a Nota de Empenho em vjrtude de atraso nos 
lançamentos contábeis do sistema SIGESP ocasonado por solidlaçáo 
de abertura do exercício de 2017 peio SiGESP Os lançamentos de 
2018 se encontram no més de Agosto Estamos em força tarefa para 
aluaiização o mais breve possiveL; 

C) Em 2019 nâo foi paga nada a citada empresa. 

d) Segue anexo também cópia da Ata de Registro de Preços 025/2018, 
devidamente assinada. 

Sem mais para o momento, aproveitamos da 
oportunidade para apresentar nossos votos de estima e distinta consideração. 

NI 
- Í O i C J i E I i i J ( J - I ^ t ^ N A N Ç A S 

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - Poconé - Mato Grouo 
CNPJ 03.l62.S7?/0Ü01-44 FONE/FAX: 0 " 6 b 3345-1952 
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Transferência entra contas d iversas 

Nflmií 

Ayônola 

Conla corronia 

CrHtfKafio 

Nome 

Agência 

Conía corianie 

Valor 

PREF MUN POGONE CTA MOV 

4ioiô-r 

A^A SOLUÇÕES E TECNOLOGIA 

46-9 

37159-9 

Nesla dala 

Assinada por 

jransBçâo eleluHda com sucasso 

JB49Üâ73 ATAIL M AMARAL 
JB507929ACY NUNES DE SIQUEIRA 01Í11Í2016 14.04.51 

Transação efeluada corr sucesso por JB5079J9 ACV NUNES DE SIQUEIPIA 
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» 
Pagamento de outros c o n v ê n i o s 

- S I S T E M A DE INFOPHlUIDES BJLNCO DD BP451L 
ei/]l/2flia - ttUTO-4TENDir^ENT0 - Id.afl.Bl 

CQMPRaV4NTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PREt MUh POCONE CTA MOV 
AGENCIA: 662-3 CONTA: 41,016-7 
EFETUADO PUR: J\CV NUNES SIQUEIRA 

Convênio P R E F MUN POCONÉ 

ífxUgo rJe Barrai ei6âeeeew&-e 
a 11160000»-6 

Data áo pügüni4:nlo 
Valor EíTi DinhtfLí-O 
Valor em Cheque 

Valor Tonai 

DOCUMENTO; 110109 
AUTENTICAÇÃO SISBOI 
A.FAA.SIB.BBf r94^ rDSO 

A55inaild por JB4^6673 ATAIL M AMARAl 
JB5079Z9ACYhUNES DE SIQUEIRA 

Tiüiisação eTeiüãda cain sucesso por: J6507929 ACV NUNES DEDIQUEÍFW." 

• i 

79B03393JOI-2 
QoeesieoB57-B 

oi/iiyzoiB 
679,3Q 

^75,ee 

Oi;n/Z01fl 13.55 56 
ÍHÍJ1í20iai4'0'l'51 
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Pagahiento de outros c o n v ê n i o s 

- SISTEMA DE INFQRMACDES BJLNCO DD BRASIL 
ei/ll/ZBlB - flUTO-AT£NDIttE«T0 - 14,04,51 
0&B29Be&&Z 

COMPROVANTE DE PAGAHEHTO 

CLIENTET PREF MUN POCONf CTA WDV 
AGENCIA' 662-g CONTA: 
EFETUADO POR; ACV UÜNES SIQUEIRA 

£1.013-7 

Canvínlo PREF fm POCDNE 
CodlgD <lv Barras Sl&eOOOO&07-5 

aie3ioooQee-7 
Data dc pagamento 
Vaiar EíTi Dinhfir^a 
Valor Em Cli€quB 
Valor Total 

5JM3393201-7 
eO&HeE3B677-3 

0 j/ i i / ia ie 
254,92 

2Sa]92 

DDCUMENTO: l lOllfl 
AUTENTICAÇÃO 5ISBB: 
F-FlC,ElC.FQC.D3E.BFa 

Assinada por JB496a73 ATAU M AMAPÍAL [J ini í2Qie 13'56 OS 
JB5U73a9 ACV NUNES DE SIQUEIRA Dini/20lB 14.04.51 

Transação efeluada com sucesBo. 

Transação efeluada Com ÍUCBS^O por Je5Q79?â ACV NUNES DE SIQUEIRA 

I 
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1 0 » 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE 
C.N.P.J; 162.ft72í0001-4í 
Endereço. Rua da Matriz, N": s/n 
Bairro: CENTRO, C E P : 76175-000 

Referentoao Procofiao de Compra N° 1126^2018 - Data dagsracAodo pedido tts empenho: 30/08^2016 

Pedido e Autorização de Empenho 
ConfoiLiwr PJíEGÃO PRBGEÜCiAL M / i O - ' ^ , r p f e r e i i L t í ao Í'tor.&iíso de Uuiilpm 1 1 2 5 / : í Ü l b , ahi - íT : ta 

ffTn 1 5 / ü a / 2 U j e e Homoloqada em / / , a u t o r i i a m o t i ft i -nipr^^a L E K I N S O L U Ç Õ E S E T E C N O L O C I A 

DA I N F C H T I A Ç Ã O nnme É a n t a d i * I P R K T N Í I O U J Ç Õ E S E ' rKCNCr .or . IA D A I N K ü P M A Ç A O , com C . N , P , J 

: Í4 . 1 7 C . e ? 0 / 0 0 0 1 - 4 a . i n s c r i ç ã o E s t a d u a l O0G3000O . I n e c r ^ ç ^ o H u i u c i p d l Onoooooo. com 

u e d e r.a A V K N T D A Ü I Í I G A D E I R O F A I Í T A L I K A S A O P A T J T Í Í / Í Í P . T e l e f o n e : , n l o r i i e c e r o a 

m i i t e r i a i ^ t^u s e r v i ç o n a b a i x u n f l d c i o n a d o e <if. i a c u L Ú u cem a p v o p o i í L a No. O apTí?3e;iLíHÍri , 

[Er . t fog.^ dos [ i L a L ! f r i . a l e / e o r v i ç o s a t é d.píjti á d a t a án h3[iL:j:lL:qd.çaü) . 

Banco. Aqancia Cunia Corrente. 
Ido de Empenho N° 1 

mera do Pedido de Compra 3381 

i-KtftíTtlPA í í i l^AL DB POCOJJÉ/IT 

RfigiiiSitanle 02 GAPIhFTF DOPHfchtl O 
(lOt GABINETE UÜKHLI-CirO 

liem DegçiifiaQ ao MateriB^^SBmgC Uriíí OUi. Valct Uriit 

•^.-_L'JÍ.L5. r-iW:-.;: PíítLAUIA UtULtl̂ :*HIH£ 
->.rn=pf PAf̂ .c DL jicjiijvo iiH 'ifiiirn'TTiT»Aí'. : ; IAUJUÜ 

L ; i » i » r 'n i -trAi. ;-OM A<:II'J^IJ rtH.-iii: F -.F^SHEVA^ 

A-íhiir - írDT I' <i4( TiíTF<ATr?íLio CE tevfly 
NfSKví A v_i:uíii w rssjifirMi o'.;:iN*i 'i, 
jVKrAHty/A ..•-;--*::'>*; E irririUDc!! - i w - i JÜÍO n 
i^i- .•p'MÃ', opi'-Tflj, i i r ' i i i f » p --r-TtTiHMr̂ os 

;.-M kiiPii;Ã'j MHN̂ A", PiFi xmiAzb :.r i-r<\ 

Total dp Pedido ds Empenho 

H 

UN 

51Í.OO0O 155.0000 

4.7D4JÜ 

looüio.ntj 

LOCAL DE ENTREGA PROGFiAMAÇAO :>E P A G A M E N T O 
fiam de Enregn Q 
condições de Pagdirenlfi. Q 
Vabdiide ibi P IQP IH L a 

DrlentacAo p/ EnquadramAnFo da Oospeu B Emi&sao da NoU de Emp«rihp 

http://'rKCNCr.or.IA
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Ha\B 

l'agina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE 
C.N.P.J: 03.162.aT2;0001-44 
EnderDço; Rua dã ÍVUilríz, N°: min 
Bairro: CtNTRO, C E P /B173-000 

Rofarenrc ao Processo dff Compra ^^2S12(S^S - Oala da geração do podido de empenho 20/08/2018 

Pedido e Autorização de Empenho 
Exerc 

Unidade 

Sub Função 
Progiamâ 

Prô STô  Atrvidade 
Conta Despe 5d 

Fonie 

^Ir do Pfld Empanho 
A PrúvjiTiD Exercício 

2niA 
02-GARINFTÍ DüPFÍEÍ-tílO 
001 -OAbiNtrt 00 PREFEITO 
O* ADUINISlIíAgÃO 
1 - C0MUNlt:ACAO SOCIAL 
QOO? . (itSlAOPAÍTICiP/hTTVA 

QÍ203 DlVUI GAÇAOÜUClflL ÜAS AÇOESDE COVFRrJC) 

3 3 OU FKOS SERVIÇOS DE TERCFlROS - PEÜSOA JUHJÜlCA 

OIClQDiJOUUÜ ' RECURSOS OnniNARIOH E DlSCRlGIONArílOS 
lüU [fio.00 
O 0000 

OBS. 

Depariamenio de Compras AUTORIZAçio 
>Aiiini»da i r Mo Ai 
JArqLiniir ( | Ag 

I I 



P r e f e i t u r a Mun ic ipa l de P o c o n é 

t^ff- Secretaria Munkcipal de Fmanças 

Praça da Matriz - Canlfu- PoconííMT Ruclbo iJi Pjigidof 

S1S0557 

5180967 
OaUEmbOo 

ie/1<U20ie l o a n l » 
IndiMoPor 
latplu 

PREFEITURA MJNICI 'AL DE P O C O N C 

Noniü FnnfoeiH 

CPFVCNPJ Fone 1 E-M îl 
1 nmpDCDncú^pDCQnexHit-br 

Cedeotfr 
Prtfcllura Municipal d* PoccnA-MT 

•dia Vanc Valor 
«7940 

0.«0 

Prailadul: LEXIN SCLLlCOEa E TECNOLDQIA DA NFORMACAO EIREÜ (24.l7l].fia0mODI-4a| 
^1 hc»tl Fiscal SDIBODDOQOQOODI EiTilllaa Kn: ^BI^DI^a^B 

AulpnlicBçãü Múcflnlrn 

8166D000OD6 0 7 9 8 0 3 3 9 3 2 D 1 2 8 1 1 1 6 0 0 0 0 0 0 6 D00051805S7 0 

LOcüldcPAgflmjinlo 
Banco do Sraill • C B I H LDléhoai 1B/11/201S 

Prefsitura Municipal de PoconA-MT 
AEjQnnlftilIililIgif Benollclftíln 

Dal d liO LIUCiiiTieiilî  Ekicjrnif nU 
5180557 DAirs s 

Dald Lio PrL>LKiium«r'Lu 
ie; i «/»ia 

Nouc NOnioro 
5U0S8T 

DAM 
Ounipdade vator 

tf.DO «7»,«0 
Texm de R(iS|jun'*nhiliaad& do Cflíinnf» 
lUPQBTO SI SERVIÇO DE CUALQJER NATUREZA 

N ã o R e c 0 b « r A p ó s 16/11/2018 

(-} ••KOIILD 

C,OD 

0,00 
(i-l MmMuiw^yos 

IMKI 
4-- > Outru AcrfisdnKis 

iStSPBtFtlTUBAMUHWPALOE POCONÉ - CPRCNPJr M.Ka .B^Í/ ÍMU* 
PRAÇA DA UATRl?, SíH CEMTBO Pofan* - WT 
SrtrJi1ii"A-jllalA 

'íütiriHi.infiQ MHíJnicH - FICMA OE COMPENSAÇÃO 



Prefei lura Municipal de P o c o n é 

Secre^dria de Fazenda 

Deparlamenio de Tributação 

Prâçada Malnz 

B«nco 
001 

AgÉrcia CMHK Cedenle 
000 

VenísrriiKHo 
)iriQr20ia 

Doía FmíBBàü 
joeniu 

InclulM Par Bqg» Ckjli;ulo 
0,00 

LEXW SOLUÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIREU 
MwFanliHV 
LEXM SYSTENS 

sosaa 24.17Ü.a90JM01-4B 
Fone E-M îl 

KiaW'ii'ii 
Lanfanorila Pm CVM.J 

2tKl8- 1 l1»4MW- iaC - IHP09TOClcnEHOAEPR0VEHrO8 0*1401 3V%0/2Qn 0.00 

IRRF REF A NP 0 1 » 1 l í H , « l iMHi g.po 

0 0 1 B1600000002 5 54923393201 7 61031000000 7 0ODOÚ636677 3 

I cic^l de huy.ímpnlp 
Banco do Brasil, Calka E c o n â m i » « 3ICRED 

Vwdmanin 
31/10/201B 

t*a;Ur\rura Municipal da Pocon* 

19nDV201S 
tf DúCunwrriu AcfflM 

3 
Dala (K ProcHsflfnenlo 

10/10/3011 000 
IJBC CD BblPli-ií 

m 

Cuiintldaüe 1=1 VÈlor Gljií 
0,00 704,92 

BUa R*ub*r tp6« o vencknvnl». 
Apus Vtocimtrtco SoliciEi' Nú^« Cuia Junio IO 0*panaFn«nfo 4* Trtbum 

0,00 

N ã o Receber A p ó s 31/10/201Q 

MuIlH 
0,00 

(-•/ Juras 

l > ^ 

l i . .2B4.M 

aasn • n mi ewrofroi-^a - L E X I N S O L J C O E » E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELJ 
• ettro' •hunicipla SAO PAULO IGP 

ALilentcatâu Mflrflnica - FICHA DE COM PENSAÇAO 

II 



KSTADO Dt MAIO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ 

PRAÇA DA MATRIZ, S/N, C F N T R Ü - CEP 78175.000- POCONÉ 

C H h n A t > K C A B l N K T E 

COMUNU A^ÃO INTERNA Mft/ ÍO lB/LC i 

A c y Nuj ies du S i q u e i r a 
S e c r e t a r i o t lc F ínj i i iças 
P re íe i tu i c t M m i l d p a j de Poooné 

P r e z a d o S e c r e t a r i o , 
C o m os n o s s o s c o r d i a i s oumprEmei i l os . d i r i j o - m e a V o s s a 

S e n h o r i a p-ira e n t u m i n h a r a r e q u i s i v n o í le p j g a í n e u t o díi cmpiOsSa L e x i n S o l u ç õ e s 
d a I n f o r m a r ã o E I r e l l l - E p p , nforL^nte AO fatur^jmonto do serv ido p res tado no 
pi ; r iodo de ! iü diaü nn P r c i e i t u r a Mi i t i i t i pa l d f P o r o n é . 

Ao t!n^eio r e n o v o mi.*uí̂  ^otos de e l e v a d a e s t i m a c 

L o n s i d e r a ç ü o . 

Píiconé-MT, 18 dc outubro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCQNÉ 
POCONÍ MT J i L ^ . J Í ^ ^ , ^ ! a l 5 _ 
PflOTOCOtO Nf.JiiiEBi^ 
tNTH*QA ' ^ C _ 7 _ iO JXoih 
SAÍDA i . I 

fUWClONAfiio 



uExm 
Oficio n° 033/2018 

SSo Paulo, 01 de Outubro de201S. 

A 
Prefeitura Municipal de Poconé 
Sr. Charles Caetano Rosa 
Chefe de Gabinete 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, apresentar o Relatório de Alvidades - RA-01. cuja 
fir^alidade é comprovar os serviços realizados no período de 01/09/2018 à 
30/09/2018, que eslSo em conformidade com o CONTRATO firmado entre o 
MUNICÍPIO DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CGC/MF sobe 
n.** 03.162.872/0001-44 e empresa LEXIN SOLUÇÕES DA INFORMAÇÃO EIRELLI 
EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 24 170.890/0001-48, contraio esse que tem por 
objeto a Prestação de Serviços de Interação de Normas Priménas e Secundárias 
Vigentes. Revogadas e Novas, bem como 3 virculação à publicação oficial. 

Os serviços ora descritos tolalizam o montaríte de RS 16.994,90 (dezesseis 
mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). 

Desde jã agradecido. 
Sem mais para o momento. 

A t e n c i o s a m e n i e , 

G d f f s o n Wancfe r R o r i z 
S ó c i o P r o p r i e t á r i o 

*5S115392 6191 

•um xm COM Oi» Ü^SI Í ' J C Í 

I 



Tr^risferèncla entre contaa diversas 

Coma CDrmnie 

PREF UUN POCCNE CTA MQV 

662-9 

Creditada 

Ag*ncir» 

ConLd coirenle 

VWtK 

AwiadApoi 

A2A SOLUÇÕES E TECNOLOGIA 

46-9 

JfiJMâ^ÍATML M AMARAL 
ACy NUNES OE SIQUERA 

1V12/20ia 14.49:19 

TFãnBflçao erelLiiiJ^ cem a jMSK por JB5079^9 ACV NUNES DE SIQUEIRA. 

1-1 



ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P O C O N É 

-

n «qu1s icão « A u t o r i z a ç ã o do D « 4 p o 4 f l R « t < r v a d o ao Protocolo GaraT 

1 . Condirão do Requií^cantr: 

( } DirttDr(ã) U m poileres Bsp*CLfiui& anvut dociiinenta 

2. tiptt de ãülJcktaçétii 

f 1 Comprai 

[ 

r 3.'SecretüHa lUtqüIi itanifi : CHCPlA CAOINETE 4. Unidíde Ríqult ltanler GABINETE DO SECRETARIO 

5. R*qui«bHki(w(nunie t nu i'. ro c iiuiU ILI^): O I A R L E S CAETANO ROSA 

6. Dat<i<;ão: 0 ? 0 0 U - P] 

02[>D22 - PJ 

7. [>einDrkStrBtlvD de 03 orçamentos: 

A. Cofnprat OU Serviços RAiuivtadas 

QuantJdddo Vdlor UnitAiio Total 

PAGAMENTO EM FAVOR Dt LEXIN SOLUÇÕES E 
TECI40LO0IA OA JN^DHHACÃO E1R£LLJ 

1 Rf 37.615,00 R$ 37.615,00 

ratai i R « 27^615,00 

9, Justificativa p/tra AqulsicAí? SERVIÇOS PRESTADOS OE INETERAçAo DE NOF4MAS PRIMARIAS E SECUNDARIAS VIGENTES, 
REVOOACAS f NOVAS , BEM tOMO A V I N L U L A ç Á O Á PUBLICAÇÃO OFItlAL NO PE t^OVEMBRO 

l a Loca) onde u t í r u O n • H a t e n í t ou S « f v ^ NA SLUC OA CHEFIA D€ GAfllNETE 

11. Outru InrormBcães: 

I 13. ^ a i - d u » EvclusivD do CMr? deOabtnete 

(H ) A r^quiai^iho « T a de acordo rom nanuas ( ) Ayymulal^jo r>Bji esta da acordo com n normal 

' Todos Oí rjmpoi vir mfgiítoi íâ'ottii^iJiDiiOí^ ' T-siho W/Ki^ tiai: d^vç p-'i'oi:ot3i eii: M t n " 'odos os/tens fiffff^fVfiHlos soò PTM 



Ofício n" 034/2018 

P o c o n é , 0 6 de novembro de 2 0 1 8 . 

A 
Prefeitura Municipal de P o c o n é 
Sr . Chef ies Caetano R o s a 
Chefe de Gabinete 

P rezado Senhor , 

Venho por meio desle, apresentar o Relalorio de Atividades - RA-n2, cuja 
finalidade é comprovar 03 serv iços real izados no penodo de Gl/10/201ã á 
31/10/2018, quo estão em conformidade com o C O N T R A T O firmado entre o 
M U N I C Í P I O D E P O C O N É E S T A D O D E M A T O G R O S S O . Inscrito no C G C / M F sob o 
fi" 0 3 . 1 6 2 , 0 7 2 / 0 0 0 1 - M e empresa L E X Í N S O L U Ç Õ E S DA I N F O R M A Ç Ã O E J R E L L I 
E P P . inscri la no CNPJ/MF sob o n ° 24 .170 .890/0001 -48 . contrato e s s e que Lem por 
objeto a Pres tação de Serv iços de Interação de Nonnas PrFmánss e Secundár ias 
Vigentes, R e v o g a d a s e Novas, bem como a v inculaçâo à publ icação oficial. 

Os s e r v i f o s ora descritos totalizam o montante de R S 27 .515 ,00 (vinte e sete 
mil . se i scen los e quinze reais) . 

D e s d e já agradecido, 
S e m m a i s para o momento. 

Atenciosamente, 

Geffson Wender R o r l i 
S ó c i o P r o p r i e t á r i o 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E P O C O N É 

P R o r o c o i o N g . _ 3 h _ ^ Y j 7 c J ' ' ^ ' ' f e 

F N T R A D A A l f f jh 

S A I D A — ^ / i 

* 5 5 l l 5 5 9 2 6 i 9 1 

TAWWLFXiNÍOM.BP 
6üii'n IciiJiiii PHulnfrjrr» ÍA] rBvilc/SP 



s V s r f 4̂ 

Relatório de Atividades RA-02 
LEXIN SOLUÇÕES DA INFORMAÇÃO EIRELLI EPP 

!::7:=•;-•-^;•••:•f•": 06/11/2010 

5511 5592 619 



S u m a r i o 

1 . Introdução 1 
2. Serviços Realizados ^ 

2 . 1 . Mapeamento de Acervo de Proposíturas, Publicações Oficiais, Normas Primárias e 
Secundárias i 

2.2. Incorporação de acervo de Diários Oficiais c Normas Primárias e Secundárias 4 
2.3. Sistema de portal com acesso público e reservado abrangendo o envio sistematizado de 

novas normas, a visualização nos formatos orIginaiB, anotados/alterados c interados vinculado a 
publicação oficial, proposítjra e aos documentos originais em formato PDF, na modalidade de Software 
como Serviço (Software as a Service - SaaS), com medição mensal por unidade de ato incorporado e 
armazenado 4 

3. Planilha de Reembolso Financeiro 5 



1 . In t rodução 

O Relatório RA'02 tem como finalidade, apreseniat e con^provar os sen/iço5 realizados no período de 
01/10/201B à 31/10/ZOlS, qoe e a l l o em tonformidade com o CONTRATO Hrmado entre o MUNICiPIO DE 
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, mscrilo no CGC/MF sob o n.^ 03 162,872/0001-44 e a empiesa I f X l N 
SOLUÇÕES DA INFORMAÇÃO EifiELLI EPP , Inscnia no CNPJ/MF sob o n. ' 24.170.890/0001-43, contrato esse i 
que tem por objeto a Prestação de Serviços de Interação de Normas Prltiórlas e Secundárias Vigentes, 
Revogadas e Novas, bem como a vinculaçào à publicação oficial propositiira e documento original. 

2. Serviços Rea l f ia dos 

Segue abaixo a descrição doí Serviços realizados e seus apontamentos; 

2 . 1 . Mapeamento de Acervo de Propositur.iSj Publ icações Oficiais^ Normas Primárias e 

Secundár ias . 

O objetivo do Pro|e(o come om todo. é disponibilizar o Portal de Legislação do Município òe Pocorté com 
iodas as Normas Primárias e Secundarias Consolidadas, bem como acesso âos documentos originais e suas 
respectivas publicações. Para SE chegar a esse objetivo è necessário o Mapeamento e a Captura de todo o 
acervo de Normas, a equipe leve acesso aos acervos de Normas do Munlcíp o de Poconú, na Prefeitura e na 
Câmara Municipal, e Identificou que O acervo de Leis Municipais da Câmara estava mais completo. 

Le is M u n i c i p a i s : 

O trabalha foi realizado nas dependências da Câmara Municipal O acevo de Leis Municipais segue uma 
numeração que vai de 0 1 a 1900, até a data de 03 de Julho de 2013, as seguintes situações foram encontradas: 

S i tuação d a Leis Mun ic ipa is 

Ano Quantidade de Leis 
1 

Leis Encontradas Leis Não Encontradas 

1951 a 201B 1900 1703 1 197 

Apontamentos: 

a) Nlo foram encontrados documentos originais de 197 Normas; 
b) Na Câmara Municipal, todas as Normas são transcritas a mão em livros, então dessas 197 normas 

apenas 22 não forem de falo encontradas, nem documento original, nem em livros; 

Decretos do Execut i vo : 

Os trabalhos relativos aos decretos do Enecutivo foram realizados no acervo da Prefeitura Municipal, e as 
seguintes situações foram encontradas. 

S i tuação dos Decretos 

Ano Q u m t h M f l d t Dvcretos Decretos encontrados Decretos Falta ntes 

1982 16 2 14 

1994 15 1 14 

2001 46 1 45 1 



2002 45 44 1 

2003 43 43 0 

2004 12 32 0 

2005 46 45 1 

2006 3 1 2S 3 

2007 50 39 11 

200a 57 30 27 

2009 7S 1 74 

2010 62 37 25 

2011 90 1 89 

2012 53 0 53 

2013 52 20 32 

2014 93 33 6 0 

2015 8S 42 46 

2016 78 33 45 

2017 109 34 75 

2 0 i a 84 27 57 

Totais 1165 537 628 

2 

Apontamentos; 

a ) A Prefeitura Municipal dc Poconé só possui em seu acervo os Decretos do Legis lat^ nos períodos 
descritos na tabefa acima, períodos anteriores uao foram encontrados; 

b) O íicevo de Decretos do Legislativo possuem númpros vagos, o que impossibilita saber se os 
documentos existiram ou n3o, existe uma reserva de números que ao longo do ano pode nâo ser 
preenchida, o que impossibilita a seqüência correta da numeração dos decretos; 

Emendas ' 

Os trabalhos relativos ãs Emendas foram realizados no acervo da Câmara Municipal, e as seguintes 
situações foram encontradas: 

Situação das Emendas 

Ano 
Quantidade de 

Emendas 
Emendas 

Encontradas 
Emendas NSo 
Encontradas 

1983 3 2015 12 , 9 3 

Leis Complementares: 

Os trabalhos relativos âs Leis Complementares foram realizados no acervo da Câmara Municipal, e as 
seguintes situações foram encontradas^ 

SítuaçSo das Leis Complementares 



1 

I 

Ano 

Quantidade de L« js 

Complementarei 

Leis 
Complementares 

Encontradas 

Leis Complementarei 
N3o Encontradas 

2010 2 2 0 

3 

Reso luções : 

Foi encontrado no acervo de Normas duas resoluções que alteram uma Lei, a Lei Orgânica do Município 

de Poconé o que n ã o é usuaL 

Reso luções Encontradas 

Ano 

Quantidade de 

Resoluções 
Resoluções 
Encontradas 

Reso luções Não 
Encontradas 

2001 2 
. — 

2 1 0 

Diár ios Oficiais: 

A Prefeitura de Poconé paia tornar público suas Normas Primárias c Secundárias de seu Município utilizou 
até o Ano de 2D15 os murais da Prefeitura para dar publicidade as Normas :omo mostra o canmbo na figura 
abaixo: 

Eatadod 
P r â f e l t u r a Municipal 

P>nça da Manr̂ T, i/^i, i^ntm-ce j ) 

B Mato Gr ^ r ^ ^ t 

xp 7a.175 í DO Pocodè i J 4 B í & t i M « v . v r 

DECRETO 0 0 8 / ^ 1 4 

D I S P Õ E SOBRE ABERTURA DE C f l Ê D n O ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS 
P R Q V I D Ê N a A S . 

A Prefeitura Municipal de Poconé passou a efetuar as Publicações no Diário Oficial Eletrônico dOi 
Municípios - Mato Grosso da associação Mato-Grossense dos Municíppos a partir de Março de 201S. 

Todos os acervos de Diários Oficiais da AMM foram incorporados ao Sistema do Portal de Legislação para 
futuros vínculos as Normas processadas. 

M ã o de Obra envolvida no Mapeamento 

Segue abaixo tabela de Piofissionais envolvidos no trabalho de Mapeamento dc Acervo de Proposlfuras, 
Publicações Oficiars, Normas Primárias e Secundárias: 



Profissional 1 
Envolvidos Atividade Desenvotvida 

Horas 
Trabalhadas 

Ricardo de Soüza Paula 

Captura do Acervo de Normas 16 

Ricardo de Soüza Paula 
Levantamento dc Campo 4 

Ricardo de Soüza Paula 
Tabularão das informaçOes 
Relativas as Normas 

12 

AiLana Pairfcia Silva 
Bastos 

Levantamento de Campo 7 AiLana Pairfcia Silva 
Bastos Captura do Acervo de Normas 15 

Humberto Henrique 
Pereira 

Mineração das informações 
das Ementas, e Busca de 
Acervo tfe diários Oriciais 

6 

Total de Horas | 60 

Z.Z. I n c o r p o r a ç ü ü d e acervo de Diários Oficiais e Normas Primárias e Secundár ias . 

No período de 01/10/2018 à 31/10/2018 foram incorporados ao Fartai de Legislação 83 rwrmas, 
conforme anexo - 1 . 

D o c u m e n t o s A n e x o s para C o m p r o v a ç ã o dos Serv iços de 
I n c o r p o r a ç ã o de N o r m a s 

Para comprovar os serviços de incorporação das normas Normas Primárias e Secundárias, estão 
disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Legislação é: http://e-leges.com.br/pocoriej no Anexo 
S n g u e planilha com o detalhamento das Normas incorporadas-

2 , 3 , S istema dc portal com acosso púbhco e rcsorvado abrangendo o envio si5tcmatÍ£ado 

de novas normas , a v isuai i íaçào nos fo rmatos originais, anoiados/al lerados e mie rados 

Vinculado A piibliCdçáo ofichaf^ ( j ropositura e aos documentas originais c m foi m a t o PDF, 

na modal idade do Sof tware como Serviço (Software as a Seívkt í - SaaS} . com medição 

monsal por unidade de ato incorporado e d rmaionado . 

O Poítaí de Legislação de Poconé foi disponibilizado através do endereço eletrônico http //e-
fefif s r o m br/pocone. desta foTna qualquer pessoa poderá visualizar e buscar as Normas incorporadas ao 
sistema. Podendo visualizar nos formatos: 

I, Original - Mostra os dispositivos legais do ato sem qualquer modificação, conforme 
disponibilizado, seguindo a hierarquia e a formatação cadastradas; 

li. Texto Alterado/Anotado - Mostra oi dispositivos legais vigentes juntamente com os dispositivos 
da 'ei atual que so'reram aFteraçães. Os drsposibvos que sofreran a revogação deverão aparecer 
riscados com a nova redação logo abaino, apontando para • ato alterador: 

III. Texto Interado - Mostra os dispositivos legais vigentes atualmeme, consolidando todas as 
alterações antÊrlo'es e posteriores do ato normativo. 

O total de leis incorporadas ao Portal de Legislação de Pocorté é de 100 normas, conto pode s « r 
comprovado no pròprro lyc endereço eletrônico acima. 

http://e-leges.com.br/pocoriej


B. Pluni lha d t Reembolso Financeiro 

. tt«n 

' ' — 7— ~ " I I M . . . . ' 

Unidade Quantidade 
Valor 

Valor Total 

I 
Mapeamerito de Acervo de ProposiTiiraSn 
Publicações Ofidals, Normas Primárias e 
Secundárias 

Hora 
Homem 

60 RS 238,00 RS 14.280,00 

2 
Incorporação de acervo de Propo&itora'., 
Diários Oficiais e Normas Primárias e 
Secundárias. 

Norma 83 R$ 155,00 RS 12.865,00 

3 

Sistema de por i j l com acesso público e 
reservado abrangendo o envio 
sistematizado de novas normas, a 
visualização nos formatos originais, 
anotados/alterados e inrerados vinculado 
a publicação oficial, propositura e aos 
documentos originais em formato PDF, 
na modalidade de Software como Serviço 
(Software as a Service - SaaS]. com 
medição mensal por unidade de ato 
Incorporado e armazenado. 

por ato 100 RS 4,70 RS 470,00 

V a l o r T í J t a l 
B S ' 
2 7 . 6 1 5 ^ 

Valor total dos Serviços executados RS 27.615.00 (vinte e sete mil , seiscenlos c quirkze reais). 

Poconé, 06 de Novembro de 2018 

Geffson Wender Ror í 



Anexo 1 
Planilha contendo todas as informações das Leis Municipais 

Incorporadas; 



E S T A D O DE MATO GROSSO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DK POCONÉ 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA E H S C A L 

ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS FT 025/2018 
PRJDGÃp N" 014/2018 

VALIDADE: 12 [DOZE) M E S E S 

Pelo oreaísnte instrumento particular, nonta àdadc de POCONTt, Estsdo de Mato 
Grasso, na sede ds Prefeituríi Munkip j l ik' POCONÉ, dr um lado o UUN lC l f lO D E 
POCOIIÉ, ESTADO D E I I A T O QROSSO, inscrita no CGC/MF ^̂ >b o i : .^ 
03,162.872/00Cl-44. neste enj repreactiiado pelo Prefeito Municipal, o Sr , ATAIL 
MARQUES DO AMARAL, bmafleíro, i^aãado, flgcnle poUtlcü, portador da. CIRG sob o n.'* 
0466Q2a 2 - SSíP/MT. inscrito no CPP/MF sob o n'' 346.4^*.^ 361-04, dítravante 
denomiJiQdo '•MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa L E X m SOLUÇÕES E 
TECHOLOGL^ DA mroRMAÇAo E I R E L U E P P devidaiDcote inscrita no CNPJ/MF sob 
o 24,170.8<10/0001-4S, estabelecida a Av, Brigadeiro F ^ j i Uma ri*' l,46í 4" Andar, 
TppresAnt&da ntste ato p^'i<} Sr. G E F F S O H W E N D E R RORIZ,, pur ludor da Cédula dc 
Identidade l()5H2630 SJ/MT e CPF/MF 68H.726,231-20, chamado simplcaniente 
de CONTRATADA, em face da classJtii^<^o das propOítaa apreaentadaa no Pregão 
Preaendul n^ 014/3018 para Registro do P r eç » , RE^SOLVEK registrar OH prcço^^ 
cunfonnR Trrmo cLe Referência ANEiXÜ í dc^te Edital, que pH?iaa a fttzsr parte m l eg r an t t 
deata ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS, noH tf-mios dft Lci n" 10,520» de ]7dcJ l i lhor ie 
2002, di)A Decretos n^̂ ^ 3.555. de 08 dc agpsto de 2000, e 7.892/13, que regulamentam 
a modAlKladc do Pregão e o Sistema de Rejpsrro dc Prev'«, e no que couber, da Lei n° 
8,666, d r ' J I junho de 1993, atuaüíada, e demais iiormafl legais apUcàveis, mediante 
aa d âo aulas e condiçOcs seguintâx: 

DO O B J E T O E V A L O R E S 

CLÁUSULA I - A pi?scnte ATA tem por objeto o R E G I S T R O D E PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO D E 
SERVIÇOS D E INTGKAÇÃO D E NORMAS fRIMÁRlA^ E SBCVNDÁRIAS V I G E N T E S , 
REVOGADAS Z NOVAS, B E M COMO A VlNCULAÇAO A PUBLICAÇÃO OF ICLU , , 
PROPOSITURA E DOCUMENTO ORIG04AL, PARA A T E N D E R A P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL D E POCONÉ/MT, ronforme quantilaÜi/os e KvAçoa descritos no Edi ia l do 
Pregão Presencial n° 0 1 4 / 2 0 1 8 e em seuH Anexos. 

1 



E S T A D O D E M A T O GHOSSO 
P R E F E I T U R A MUNICTPAE. D E POCONÉ 
P R O C U R A D O R I A JURÍDECA E F I S C A L 

SISTOMA D B P C H n A L C O W A C E S S O P U B U C O E 
H E S C B V A D O O KNVLO D S 
S I S T E M A T I Z A D O D E hüVAS ^^OHUAS, A 
V i S l i A U Z A C A O WOa F O R M A T O S OlílOÍNAlS, 
A W O T A D O S / A L T E R A D O S E rrwr&RAtX?S 
V 1 N C U I > D 0 A F L B U C A C A O O F l C l M - , 
reraSJTURA E A C S iXÍCLT-lEKTOSORlOÍNAIS 
EM POKUATO PDF*, NA M O D A L I D A D E D E 
SOl^TWARE C O V O SCRVTCÜÍBÜFT* A K E A S 
S E S V r c E -3AAS) COM MEr>!i;.AO M E N S A L POR 
U N I D A U E DL ATO 1NC0RP0J<AL10 K 
ALÍMAZENAOO 

POR 
ATO 4,000 

• R.JU-.' ^ 

TAM3ft 

Ufl QTD. ' TALOU. OMtT. VALOR TOTAL 

DIÃRIÜÜ UFICJAJS, h O r i U A S PRlMíVRlA 
SECUNDAJÍIAS 

H 125 

l ? *CORPOPACAO DE ACERVO DE 
mort)^ITVRA3, DIARIOE OnCUUB E NCÍKHAS 
PRTMAMAS E RECUNDARIAâ 

NWMA 4,000 

V B I Ú I Total t l ( 875,350^00 (aitocenU» 4 aetenta e cinco mil ti*K«ntoa « oluquanta 

C L A U S C T L A n ' DA VALIDADE DO REGISTRO D E PREÇOS 

a . l . A prenenle Aia dc Rc^atro dc Preçoa vigorarô por \.2 (doze) mceea, a partir áa d-ita 
dc 5un oMlnatUra. D E 23/07/2018 A 23/07/2019-

3.3. [>uran1.e o prazo dc validade d c s l a Ata de ftcgiiítro de PrcçuH, u PrEfeituru Municipal 
n ã o sem obrigada a ul i l izar-ac dtra oervíçoa referidos na CláusiUa L excluBivamcnie. prio 
SiEicma de Rcgislra de Primos, podendo fazc-Iu a t r a v é s de cutra Ucuação quandn julgar 
cgnTci ikinic, nem que caiba recurao ou Indenizaçflo de quaisquer cspÊcies às socicdudcí 
c.:mpresârias dctectoraa» podendo inclusive, cancelur esta Ala, r a ocorrfincia dc alauma das 
hijwtescH Jcatjlrnentc previstas para Idntu, garantidos áa dcLcnlorafl, nealc caau, o 
contradii-ürio c a ampla deíeaa, 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA D E REGISTRO D E PRBÇOfi 

CLÁUSULA U I - A presente Ate, durante sue vigêucia, podeiú ser utilizada por qualquer 
õrRão ou entidade da Administração que não lenha participado do certanu: licllBlOriíJ, 
mediante maniTeslacão de interesse junio a Prefeitura Muiik:ipal, para que este auionze 
e indiq^ic os poaaiveia fornecedores e teapectivoa preçoa a serem praticados, obedecendo 
a ordem de classificação c os quantitativos a serem lotados, nfiü podendo exceder, por 
òTgào ou cniidadí, a 1007*) (cem pnr cento) dos quantitativos registrados. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
P R E F E l T L f R A MONJCTPAL D E POCONÉ 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA E H S C A L 

0|e} preçü(a) ofcmdo{a) píla{s) Coniralada^sl BÍgnatârials) da prfsente Ato dc Registre; 
úe Pre^ns '̂ ^̂ ^ especificado no Anexo 1, do Edital do Pregão 014/2018 , de arorfln 
com H respectiva elasMÜcaçao. 

3 .1 , Para os fomeeimento^ decorrenfcs desta Ata, seríLo abservadoa os Hapecto» 
relaiivos aos preços e condições constEintea do Edital do Pregão n'' 014/3018 

3 . 1 . E m cada famccimento, o preço unir^rio a ser pago será o constante da proposta 
de preços apresentada, no PicgíLo n " 014/3010 , peltt Eraprcsa detentora da presente 
Ata. 

DO L O C A L 

CLÁUSULA IV - TodnH Ha atividades neceasârias ã execução do objeto desta A la de 
Regiatro de Preços deverão se r realizadas em ^^spaços Qsicos e instalações adequadas. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA V « O pagamento relativo ao objeto deste contrato aerá efetuado 
mensalmente o 5^ dia útil do mês aubs^^quente a preataçAo do serviço, mediante 
apreasnlaçâo d a nota frar^nl dos aarviços rcFilízadoB. 

S , l . (^s valores Exadua no contraio serão re^ustados nc ato dn aditamtmto no <:asu 
de prorrogação du contrato. 

6.3- Ü rea juste aerâ efetuado c o m base r o Srdine Grrül do Preços de Mercado 
Fu»íl«vão Gelülio V a i ^ a - 1GP-M/HX3V. acumiüado no periodo dua üliimoa 12 |doacJ 
meses, de aer}rdc c o m a l-eí n ' 9,í)69/95. 

5-3> Caso ocorram alterações na legialaçflo que rege a politioa econfimica do Pala. o 
valor deste contrato scrã re^uatado mediante apbcaçào de índireK oficiais. 
Independente do estabelecido no item anterior. 

11.4, No caso de ev^entuals atrasos, o valor das parcelas inadimplentes frerâ acrescido 
de atualização monelAria pelo íüP-M/FCV, multa fracionada em 0 ,33% [Iriiita c i rta 
décimos) ao dia, com teto de 2 % (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) 
ao la&a o u fração, a contar da data rio inadiTnplemento de cada parcela. 

O pagamento será. cicdiiado em nome da hcitanie vencedora, mediante ordem 
bÉllcària, a ser efetivado no banco* agftncia, e conta-corrente, cKpbcitados e m aua 
pT í jpOBta de Pretos. 

BH6. O Departamento de Financeiro/ConiAbil da Prefeitura Municipal reaeiva-se o 
direito de aLispendcr o pEigamenlo se oa aen/içnü prestados e s t i v e r e m em desacordo com 
u especificações conatjaiilca do Termo de Refcrênoie - Anexo I do Edital de Piegão, 

3 
V 



E S T A D O DE MATO GROSSO 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D l : POCONÉ 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA K K ISCAL 

Havetidü erra na noca Gacal/fatura ou circunatència que iinpoça a liquidação da 
dcapCSfl, aquela Ecrá. devolvida ao fomecodor e o pagamento Gcará pendente, titê que tn 
ii^ramo providcntic ns medidas líancfldoras. Neate hipáteSí, o prazo para pagamt^nlo 
iniciar-se-H apôs a regularização da aituação ou rcaprcscnLação do docTunento flacal. 
náo acarretando qualqur^r õnua para a Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA V I - DAS CONDIÇÕES D E REALIZAÇÃO DOS &BRVIÇ08 

6 , 1 . A execuçáo doa serviços dcvtrflo ser efetuadoa apua expedição de regular da 
Ordem de Serviço pela Prerdlura Municipal. 

6 .3 . A Contratada, ciuando do rerebimento da BOliCitação da necesaiclndc da 
prestação do aerviço ein^bda pelo òrgào solicilantc* deverá ciriocai na cópia, qur 
nece'iMriamen[c a acompanhar, a data e hora em que a n^cbcu, alem da identificação 
de qtiem n recebeu, 

A cópia da soticntação, referida no item Emteiior, deverá ser devolvida ürgãu 
requlsitantc» a fin de ser anexada ao respectivo proceaso, 

6.4. A CorriTâtada flcnrA obrigada a atender (odoa o? pedidos efetuadoa, durante a 
vigèncEfl desta Ata de Registro de Preços. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA V I I - Pela inexecução tolai ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata 
de Registro de Preçoa a Admmistraçâo pinJcrs, garantida a préiia e funpla defesa, 
aplicar AN dctcnioraa íiceta Ata. segundo a Eravidade da lalla cometida, as aeguinies 
penalidades, aem prejuízo das demais aanções legalmente cabíveis: 

alsdvartêiicla, por escrito; 

blaa mu l ta i sáo s i seguintea; 

b . l ] 0 , 1 % (um décimo por cenToJ sobre o valor contra:ual, por dia de atraso na 
implantação doa soj^tuísres solicitadus; 

b-3) 0.5% (cinco dòcimos por cento) aobrc o valor contratual, por iníraçáo a quaisqucr 
das cláusulas do conlrato; 

b.3} 7,0"/^ (dois por cento} sobre o vulor líiníratual restante, na hipótese de rescisão do 
contrato nos caaoa previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem 
prejuízo da reaponaabilidade civil ou criminal incidente e ria obrigação dc ressarcir ati 
pordaa e danos que der causa; 

4 



E S T A D O D E M A T O G R O S S O 
P R E F E I T U R A MUIVICÍPAL D E POCONÉ 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA E F I S C A L 

c j sihapt:nfifl.o icmporãria pa ra paj-licipar de Jicílaçãü e impedimento de contra iar com a 
Prefpitura Municipal , por um p r ^ o de até 02 (doi^) anos, conformi? f ixar a Autoridade 
Competente, era funç&o da natureza e gravidade da falta cometida; 

d) declarEição de inidoneidade pa ra ücitar ou contratar com a União, Estados , Diairito 
Federa l ou MunicipioH « descrcdendarncnto no SíCAF, ou nos s is tcraas de 
cadastraraentos de fornecedores a que se refere o inciso X IV , do a i t . 4", da Lei n'^ 
10-520, de 17.7.2002, pelo prazn de Atê 5 (einco) anos, sem prejuiíji da n iuUa prevista 
na alínea "b " desta Cláusula e demais cnminações legais, conforme determina o ar t 7*, 
da Le i em comento. 

7 . 1 . Se qualquer u m dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou 
reconhecida íorçe maioi', devidEunente, just i f icado e aceito pela Prefeitura Munic ipal , a 
l id tante detentora deata A t a ücaiá isento das penal idades supra. 

7.2. As mu l tas referidas nes ta Cláusula serão reoolhldfis d ire lamonle a Prcfei luna 
Munic ipal , no prazo de l U (dez) d ias corridos, contados do recebimento da notificação 
ou, quando da efetiva contratação, descontada dos ps^amentos, eventualmente, devidos 
pe la Administração, da garant ia , ou, a inda, cobrada judicialTLcntc, nos termos dos gg 2" 
e 3"̂ , do art . 86, da Le i n'^ 8.666/93, com suas posteriorj-s aUerações, 

7.3. As penalidades previstas nes ta Cláusula serão formamente juot ivadas nos autos 
do processo c acrão indcpcndenles entre s i , podendo ser apl icadas isoladas ou 
cumulat ivamente, s em prejuízo das demais sançües cabiveía. 

DO CANCELAMENTO DO R E G I S T R O D E PREÇOS DA CONTRATADA 

CLÁUSULA v m - A Contra lada püílerã ter o seu registro de preços cant^plado: 

8 . 1 . Por in ic iat iva da Prefe i tura Munlc ipa ] , quando; 
B-) descumpr i r as condições constantes da Ata de Ptgisü-o dt Preços; 

b) não re t i rar a respectiva Nota dc Empenho ou instrumento equivalente, no prj^zu 
estabelecido pe la Admínistraçãn, sem justüí cat iva ai,;eitãvel; 

c\ não acei tar reduzir o preço registrado, n a liipõtese deste se to rnar superior aqueles 
praticados no mercado; 

d) por raxãcs ile interesse público, devidamente motivadas e just i f i cadas pela 
Adjoinistração; 

e) der c a u s a a rescisão itdrniniatrativa de coniruto decorrente da presente Ata dp 
Registro de Prííçus. 

5 



E S T A D O D E M A T O G R O S S O 
P R E F E I T U R A M U N K I P A L D E P O C O N É 
P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A E F I S C A L 

6>2. O cancelamento de rcgifttru, nas hipóteses acime predalas, aasegicrados o 
contraditório t A ampla defesa, será foitnaliaado por dtapacho da autoridade 
compelcnlc da Prefeilura Municipal. 

9 .3 . A pt:[Iido da Contratada, quando: 

a) coTTiprovar eaier imposaiViüitado de cumprir as exigêíicias da Ata, por ocorrCiicia de 
casos fortuilos ou de força nuuor, devidamente comproviido; 

b| o seu preço registrado *e tomar, comprovadamenie, inoxeqüívc! cm função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compOcin a custo dos acrviçoa. A 
solicitação do Fornecedor para cancelamento doa preços registrados devera ser 
formulada com aniecedência mínima de 30 [trinta) dias, facultada á Administraçilo a 
apücBçáo daa penalidades pievislaa n a Cláueula VIE, caso rAo sc^am aceitaa as razOcfi 
do pedido. 

8*4^ A comunicação d» cancelamento dos preçoa regisIradoH será feita pessoalmente 
ou por correapondíncia, com avião de rcecihimcnto, juntando-se o comprcívante aos 
autos. 

5-9. No caso de ser i^orado , incerto ou innces^vel o endereço do Fornecedor, H 
comunicação serfl feita por publicaçãu n» Diário Ríetrònico Municipal, consiilhríindo-se 
c:anccla<ioís) o|f*| preço(s) regÍTitrado(sJ no dia subsequente A publicação. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

C L A U S U L A Dt - A aquisição dos serviços/equipamentos objeto da presente Ata de 
Registro de Preçoíi «erá autorizada, cm todo caao, pela Prefeitura Municipal ou, na 
hlpííKse prevista r s Cláusula 111, pelo oi^ão requiailanii?. 

9 - 1 , As RmísBdes de Autons^des de compra, suas retificsçães ou cancelamentos, 
tola*» ou parciais, aerflo, igualmente, autorixadas pela Prefeitura Munioipal ou pelo 
Orgâo requisitantc ao qual tenha sido facultado â utilização deaia Ata de Registro de 
Preços. 

DAfi DISPOSIÇOsa F INAIS 

CLÁUSULA X. - Iniegnim esta Ala o Edital dc PregSo Para Kegistro dc Preços n" 
014/2018 , seus AneíLüÈ e as Propí>sia5 de í ^ o s da Empr-su: LAXIN SOLUÇÒBS E 
TECNOLOGIA DA IN FORUAÇÁO E I R E L L I , no mencionado cerlame. 

1 0 , 1 . Os casos omissoa serão resolvidos dc acordo com a Lei n" 10.520/02, Decretos 
n-^' 3.555/00, 7,^92/13 e no que couber, com a Lei 5,666/93, e suas alterações 
posteriores. 

DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

6 



F S T A D O D E M A T O GROSSO 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D F POCONÉ 
P R O C U R A D O R U JURÍDICA E F I S C A L 

10.3. As despesas decorrentes flíi contratação, objeto desta Licitação, correrão à conra 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

0 2 0 0 1 1 339039 - OUTRO SERVIÇO PESSOA JURÍDICA - G A B I N E T E DO 
P R E F E I T O -

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA X I - A Prefeitura providenciará a publicação, do eitiato, desta Ata de 
Registro de Preços no Diáno Oficiai dos Municípios - AMM, no ptazo de atí vinte dias da 
dalEi dc s u a assinatura. 

DO F O R O 

C L A V S U I A X n - Para dirimir quaisquer duvides nu questcSes relacionadas com o 
Contrato vinculado a esta Licitação a ücilante Vencedora deve se subordinar ao Poro 
da Justiça Comum, da Comarca de Poconé - MT, excluindo, por mais privilí^giado que 
for, quaiquííi outni, desde que nflo possa ser resoivido amigai^elmente. 

Poconé MT, 23 d« julho dc 2018. 

PREPEÍTUBA 
ATAIL 

P R E F E I T O K U 

NICU^AL D E ITICONÉ 
QUES ÜO AMARAL 
CIPAL CONTRATAKTB 

LEXIN fiOLUÇÕRS B T R C N O t ^ ^ A I ^ F O R Í V I ^ ^ O filRELU EPP 
GiÍKPSOfí WENDFR RORIZ 1 ^ 

PROPRIETÁRIO CONTRATADO 

TesleiTiunhUs. y 

\ r 
LUCAS QUIMARÁES HODitfptIEa GOUVEIA 
OAB/MT 10938 - P R O C Ü Í U 0 O R JURÍDICO E FISCAL 



Í2'l 1/2018 hnfla "wwH SlgeBpíT>l.nm.br;fli>liclrlbu1anDÍMr-laUapnQla1iitalxm1?VieeFl3CHJJõFWhi^lAjivEflA1poiyBnowafUTBHn^ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P O C O N E 

SECRETARIA DE FJMANÇAS 

N O T A F I S C A L DE S E R V I Ç O S E L E T R Ô N I C A - N F S e 

A a j t e r i t i c i c f a i : l e d e s t a n o t a p o d ç s e r c o n N r m a d í 
^fr\: hltp!!://rtww.sigt'*pml.coin.br/apliiservíius/<ci'/#/, 
i n f o r m a n d o Q c ó d i g o de verificaçâQ, ^ 

' i^il M Ú- ^ M l l l l ' L . u | l 

« u l u l P I I 

No Munic íp io 

i j H"i ̂ iiiiBníln 

lOia-11-22 - 10:48:23 
NiiM I I I l i ̂ .<l I 

201800000000002 
Suhstilijiçári 

Prestador d e Serv i ços 

L E X I H S O L U Ç Õ E S E T E C N O L O G I A D A I N F O R M A Ç Ã O E U U L I 
A V B R I G A D E I R O F A R I A U M A , 1 ^ 6 1 , A N D A R 4 CONJ A\ 

] A R D I M P A U Ü S T A W O 
c í P 01452-002 - POCONE - M T - BRASIL 
CPr/cNP! 24,170.S90/OOD1-4S T"*írirt* H U - K I P - I 4 0 7 8 4 6 5 

T o m a d o r d e rv 
•irr< ll^-i-iiiinl,ir ün P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P O C O N E 

0 3 . 1 6 2 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4 
O, S/N, 

7 R 1 7 5 - 0 0 0 
P O C O M E - M T - B R A S I L 
p m p o c o n e g D p o c n n e . c o r p , b r 

1 3 6 9 

OL^rlmlnaçBo do S a r v l ç o / D a d o * Adie lana lí 

REFERENTE A P R E S T A Ç Ã O DE S E R V I Ç O S DE I N T E R A Ç Ã O DE NORMAS PRIMARIAS E SECUNDARIAS VIGENTtS, REVOGADAS E 
N O V A S , B E M C O M Ü A V I N C U L A Ç Ã O A P U B L I C A Ç Ã O OF IC IAL . 

D c s c n ç á o d o servido Q u a r t t i c l a d e V a l o r u n i t á r i o V a l o r t o t a l 

1.03 - P R O C E S S A M E N T O , A R M A Z E N A M E N T O O U H O S P E D Í ^ G Ê M D E D A D O S 

2 7 . 6 1 5 , 0 0 1,00 0 , 0 0 
l > r h v l " K M 

0 , 0 0 
^y^ ||[( I ILUÍUIHI I 

2 7 . 6 1 5 , 0 0 
1 q u L - i j ' , i 

3,00 5 5 2 , 3 0 2 7 . 6 1 5 , 0 0 

V A L O R T O T A L OA N O T A = R» 3 7 . 6 1 5 , 0 0 

R e t e n ç õ e s 
£ &L i i H l i " H I I I L l l 

0 , 0 0 •] ,00 0 .00 0 ,00 -114,22 
b^lJNlIí^l 

552 ,30 

\as-.n-A«.\\ 

0.00 966,52 

H - n L I |||llV,,U.«L-'^M^^ 

2 6 , 6 4 8 , 4 8 

O u t r a s [ n f o r m a ç o e a 

1/̂  





Niíto Fiscal de SfViço^ CicV S - [£X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

NOTA FÍ5CAL DE SERVJÇOEi ELETRÒMCA - NFSE 

201B00000000001 
I i . 'La •̂ I l u r j . 1 " E i l i .'i-iil 

18/10/2018 10:56:47 

GBIKR32LJI 
PRESTADOR PE SERVIÇOS 

Lfru^i 2 4 - 1 7 0 , 3 9 0 / 0 0 0 1 - 4 8 [n*,̂ -,,̂ -, M „̂„( r-i 5 8 B 3 9 

HcinryRisAu ûû i LEX lN S O L U C O i S t TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ETRtLT 
A V BRIGADEtRO F^RIA 1 4 « 1 H A N D A H 4 CONJ 4 1 . J A R D I M P A U L I S T A N O , 0 l 4 S 3 - 0 O 3 

M . - ^ p „ s i O PAULO SP 

>i.±ii nBDtcm^naDtcm.CDm f j . i . - ( 1 1 0 ) 4935^4939 

T O M A D O R DE SERVIÇOS 

^uinrA>:âi. PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Bnü.it^o PRAÇA DA M A T R l J , S/N, . C fNTRO, 7B173-O0O 
•bUcr-DiPOCONÉ Lr M T 
EmD.i. pmpDcone@;»ocone.cDni.br ftnt-

DISCRIMI^NAÇAO DOS SERVIÇOS, 
SERVIÇOS PRESTADOS DE ThTERACAD OE NORMAS PRIMARIAS t SUCUHOARlAS VIGENTES REVOGADAS E NOVAS BEM 

DMD A VEICÜLACAO E PUBLICAÇÃO QFICJAL, 

j lo :3 Prace^aaniíntD dv dada» e coi>g4n«rsft 

Ualnr í r í , . ; c i | K t j 

0,00 0,00 16 .994 ,90 4,0D 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 
R E T E N C O C 5 

OpDO 0,00 0,00 D,aO 2 5 4 , 9 2 

Ui.iiai7>'L|utilL'',|Bvl 

0,00 »79,A0 934,73 16-060,19 

O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S 
• ENQUADRAMENTO: RETENÇÃO DO ISS <RESPÓ«SABILlt>ADE OO l O H A l M M DE SEAVIÇOSJ 
• VENCIMENTO DO ISS: 1 6 / 1 1 / J O l B 

tanauin # « L i f > n i h i d B i | « d a i r t imiti iHcanfl-n itr*v tom-W 
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CONTRATO Nº 007/2017 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP 

REF.: PREGÃO N.º 001/2017 – Processo de Compra N.° 001/2017 

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos e especializados de análise, 

compilação e disponibilização em formato HTML das normas resultantes do regular 

processo legislativo (Emendas Organizacionais; Leis Complementares; Leis 

Ordinárias; Decretos Legislativos; Resoluções da Câmara Municipal de Araraquara), 

bem como compilação de massa de normas existentes, com a disponibilização das 

mesmas para consulta na internet e atualização semanal do acervo. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, situada na Rua São 

Bento, 887, Centro, nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob nº 51.817.799/0001-44, Inscrição Estadual – “isenta”, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Presidente, Sr. Vereador  JÉFERSON LUIS YASHUDA, portador da cédula de 

identidade n.º 20.321.444-4 e CPF n.º 175.413.718-07, e, de outro lado, a 

empresa SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, estabelecida na 

Travessa Nossa Senhora do Carmo, n.º 59, Jardim Europa, CEP 13.416-400, na 

cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CNPJ n.º 04.666.507/0001-30, 

Inscrição Estadual Isento, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. SERGIO CAMARGO ROLIM, brasileiro, residente e 

domiciliado na Av. Itália, nº 66, apto 303, Cidade Jardim,na cidade de Piracicaba, 

Estado de São Paulo,  portadora da Cédula de Identidade n.º 25.480.374.-55, 

CPF n.º 258.727.068-55, celebram o presente CONTRATO, resultante do Processo 

de Compra nº. 001/2017 - Pregão Presencial n.º 001/2017, homologado em 

06/03/2017, a cujo instrumento convocatório está vinculado. Este acordo se 

regerá pelos parâmetros traçados pela Lei 8.666/93, pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, bem como pelas 

condições seguintes: 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este CONTRATO tem por objeto a contratação tem por 

objeto a contratação de ME, EPP OU EQUIPARADA para prestação de serviços 

técnicos e especializados de análise, compilação e disponibilização em formato 

HTML das normas resultantes do regular processo legislativo (Emendas 

Organizacionais; Leis Complementares; Leis Ordinárias; Decretos Legislativos; 

Resoluções da Câmara Municipal de Araraquara), bem como compilação de massa 

de normas existentes, com a disponibilização das mesmas para consulta na internet 

e atualização semanal do acervo, conforme especificações constantes do anexo II – 

TERMO DE REFERÊNCIA, que, independente de transcrição, é parte integrante 

deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do Contrato será disciplinada por 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em especial os estabelecidos 

na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, incidindo-lhe, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as regras de Direito Privado 

aplicáveis às obrigações ora contraídas. 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para todos os efeitos de direito, para melhor 

caracterização da forma de fornecimento, bem como para definir procedimentos 

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO 

os documentos do EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2017, constantes do Processo de 

Compra nº. 024/2016 e, em especial, a Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos orçamentários para a execução do objeto do 

CONTRATO serão atendidos pela dotação orçamentária vigente do Poder 

Legislativo, devidamente compromissados nos seguintes elementos: 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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Classificação Funcional Programática 

 01.031.0001.2.002 – Manutenção do corpo administrativo 

Natureza da Despesa 

         3.3.90.39.05.00 – Serviços técnicos profissionais 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite 

da Lei, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo prorrogação, os preços contratados poderão 

ser reajustados, mediante aplicação da variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 

DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV) no período, ou outro 

índice oficial que vier a substituí-lo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 

 

a) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite da apresentação das 

propostas constantes do Edital: 

b) Para reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo ao último reajuste ocorrido. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Sessenta dias antes do término da vigência deste 

instrumento, a CONTRATANTE expedirá, conforme sua conveniência, comunicado à 

CONTRATADA para que esta se manifeste, dentro de cinco dias úteis, contados do 

recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do contrato e, havendo 

acordo entre as partes, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o 

respectivo termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUINTO - A ausência de manifestação da CONTRATADA acerca da 

prorrogação contratual importa anuência com a mesma. 

 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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CLÁUSULA QUINTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O regime de execução dos serviços objetos deste 

contrato é o de empreitada por preço global. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser executados na forma e 

condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II). 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total para o período de vigência do contrato é 

de R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta reais), fixo e 

irreajustável, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de 

qualquer natureza.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para fins de pagamento, a partir do 1.° (primeiro) dia 

útil do mês subsequente ao mês de referência, a CONTRATADA deverá emitir uma 

única nota fiscal/fatura, correspondente ao valor efetivamente devido naquele 

período, e encaminhá-la diretamente ao fiscal do contrato, para conferência e 

aprovação pelo mesmo e posterior encaminhamento à Tesouraria para pagamento. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O servidor responsável informará o setor de finanças a 

respeito de multas aplicadas à CONTRATADA e que devam ser descontadas do 

pagamento a ser feito. 

 

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento será efetuado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA, em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da nota fiscal e sua conferência pela CONTRATANTE, conforme 

disposto no parágrafo terceiro. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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PARÁGRAFO QUINTO – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas 

relativas à execução do presente Contrato, cabendo à CONTRATANTE 

exclusivamente o pagamento da importância contratada. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de erros ou omissões na nota fiscal, inclusive a 

falta da documentação que deve acompanhá-la, será ela rejeitada e devolvida à 

CONTRATADA com as informações que motivaram a rejeição, para que, no prazo de 

03 (três) dias úteis, sejam corrigidas as irregularidades verificadas, contando-se o 

prazo mencionado no parágrafo quinto a partir da data de sua reapresentação, 

devidamente corrigida. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO - Do pagamento devido à CONTRATADA será descontado o 

valor de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de 

inadimplência contratual.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada não 

justificará a interrupção do fornecimento. 

 

PARÁGRAFO NONO – O pagamento em desconformidade com o prazo previsto no 

parágrafo terceiro será acrescido de juros moratório de 1,0% (um por cento) ao 

mês, calculado pro rata tempore ao atraso verificado, salvo se o atraso ocorrer sem 

culpa da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Executar o objeto deste Contrato de acordo com os 

documentos que o integram e o explicitado em suas cláusulas, em estrita 

conformidade com a legislação vigente, e ainda; 

a) iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura deste 

contrato; 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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b) substituir qualquer item que for considerado pela CONTRATANTE como 

em desacordo com as normas ou objeto contratuais; 

c) manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, nos termos do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 

8.666/93; 

d) responsabilizar-se pelos tributos, encargos e contribuições, sejam de 

caráter trabalhista, previdenciário, comercial e social, relativas à 

prestação execução do contrato, cabendo saldá-las diretamente a quem 

de direito, salvo a sua eventual retenção ou desconto pela CONTRATANTE 

por disposições legais; 

e) zelar para que serviço seja executado conforme exigência da 

CONTRATANTE, dentro do prazo por ela fixado; 

f) realizar os serviços contratados com pessoal adequado, capacitado e 

devidamente habilitado/treinado, nos termos da legislação específica, de 

modo a fornecer os serviços com a qualidade técnica que estes exigem e 

em estrito atendimento à normatização a eles pertinentes; 

g) responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ ou 

terceiros; 

h)  apresentar a nota fiscal/fatura mensalmente,  contendo as informações 

relativas aos serviços prestados à CONTRATANTE, de acordo com as 

exigências deste Contrato; 

i)  aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, 

nos termos do § 1º  do art. 65 da Lei 8.666/93; 

j)  responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, inclusive por 

vícios ou defeitos referentes a sua execução; 

k) arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos 

termos do Código Civil e do Código de Defesa e Proteção do Consumidor 

vigentes; 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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l) prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

a reclamações sobre seus serviços; 

m) abster-se de transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo 

ou em parte, sob pena de rescisão; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não exime a 

contratada de sua responsabilidade, na forma da lei e deste contrato, pela 

qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE deverá sem prejuízo da responsabilidade 

pela execução do objeto por parte da CONTRATADA: 

a) fiscalizar e orientar o serviço prestado e a execução do contrato, por 

intermédio de servidor com delegação de competência para prática do 

ato; 

b) aprovar a fatura de prestação de serviços, desde que os mesmos tenham 

sido realizados em conformidade com o estabelecido neste contrato; 

c) permitir acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente 

credenciados, nas dependências da Câmara Municipal de Araraquara; 

d) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que 

venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

e) fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de seu gestor; 

f)  empenhar os recursos orçamentários necessários aos pagamentos, na 

dotação correspondente do orçamento vigente do Poder Legislativo, e 

efetuá-los, de acordo com o estabelecido neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto 

no art. 65, da Lei nº 8666/93, mediante a formalização do correspondente Termo 

de Aditamento, salvo na hipótese do § 8.º do mesmo artigo. 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02, nos termos do art. 12, “caput” e parágrafo único do 

Decreto Municipal 8.257/05. 

 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - De acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93, pelo 

descumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE: 

a) NOTIFICARÁ a CONTRATADA da intenção de aplicação da sanção, 

garantindo o prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis, com 

abertura de correspondente processo administrativo; 

b) Acatada a defesa da CONTRATADA, arquivar-se-á o processo 

administrativo. 

c) Não apresentada ou não acatada a defesa, aplicar-se-á as seguintes 

sanções conforme o grau da infração constante da tabela abaixo: 

i. Advertência por escrito; 

ii. Advertência por escrito e multa; ou 

iii. Multa. 

d) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado cumulativamente a 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência por escrito 

2 Multa de 2,5% (dois e meio por cento) 

3 Multa de 10% (dez por cento) 

 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#art7
http://www.camara-arq.sp.gov.br/Siave/Documentos/Documento/136502
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art87
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Item Descrição Grau Referência 

A) 

Pela recusa do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, determinando o 

descumprimento total da obrigação 

3 

Do valor da 

obrigação 
estimada 

B) Pela inexecução total do contrato 1 + 3 
Do valor da 
obrigação 

estimada 

C) 
Deixar de cumprir a orientação do Fiscal 
quanto à execução dos serviços 

1 Por ocorrência 

D) 

Deixar de manter as mesmas condições 
exigidas para a contratação, especialmente 

a regularidade trabalhista perante o FGTS e 
a Previdência Social. 

1 + 2 

 

Por ocorrência,  
sobre o valor da 

fatura mensal 

E) 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais. 

1 + 3 
Por ocorrência, 
sobre o valor da 

fatura mensal 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a 

critério da Câmara Municipal de Araraquara. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades 

previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da notificação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da publicação, de acordo com o disposto no artigo 9º do 

Decreto Municipal nº 8.257/05. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não impede a aplicação de advertência e/ou multa o 

saneamento da falha verificada no prazo de defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Garantido o direito de defesa, constituem motivo para 

rescisão do contrato a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93.  

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de rescisão a CONTRATANTE poderá reter 

créditos, a fim de ressarcir a Administração de prejuízos que advierem do 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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rompimento do Contrato, bem como para quitar débitos trabalhistas e 

previdenciários gerados pela execução do presente contrato. 

 

PARÁGRAFO NONO – Não impede a rescisão unilateral o saneamento da falha 

verificada no prazo de defesa prévia previsto no parágrafo primeiro desta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA TOLERÂNCIA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso uma das partes contratantes, em benefício da outra, 

tolere, ainda que por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer 

cláusula deste Contrato e/ou dos documentos que o integram, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas 

cláusulas, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara - São Paulo, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

solução de questões oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos 

de direito. 

Araraquara, 15 de março de 2017. 

 

SERGIO CAMARGO ROLIM 
Contratada 

 

JÉFERSON LUÍS YASHUDA 
Contratante  

 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 
RG: 34.856.648-7 
1.ª testemunha 

MARCELO ROBERTO DISPEIRATTI CAVALCANTI 
RG: 1.604.732 
2.ª Testemunha 

 

 

http://www.camara-arq.sp.gov.br/
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CONTRATO N° 006/2018 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLA NTAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSI ONAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO COM A PU BLICAÇÃO EM 
SISTEMA DE PESQUISA ONLINE E ACESSO EXCLUSIVO A BAN CO DE DADOS 
COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS 
EM UM ÚNICO AMBIENTE DE PESQUISA. 
 

Pelo presente instrumento contratual e pela melhor forma de direito, de 
um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO , órgão 
público pertencente a pessoa jurídica de direito público do Município de Santa Rita do 
Passa Quatro-SP, inscrita no CNPJ sob nº 50.719.681/0001-10, com sede nesta cidade 
de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, à Rua José Rodrigues Palhares, 
n°117, Centro, com endereço de correspondência eletrônica 
contato@camarasantarita.sp.gov.br, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. 
LUCAS COMIN LOUREIRO, brasileiro, casado, portador do RG nº 44.582.060-3 
SSP/SP e CPF nº 350.696.588-32, residente e domiciliado à Rua Luiz Rovieiro, nº 231      
- Jardim Cinelandia, nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 238, nº 
277, Sala 1, Itapema/SC, e endereço para correspondência eletrônica 
contato@leismunicipais.com.br, portadora dos direitos do 
domínio LeisMunicipais.com.br, empresa contratada em regime de exclusividade e por 
apresentar o menor preço e condições na cotação de mercado realizada, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ , brasileiro, 
maior, casado, portador do CPF nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 
220.562, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93, inclusive com a dispensa 
de licitação prevista em seu artigo 24, inciso II, conforme cláusulas e condições a seguir: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - O Presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos de implantação, consolidação por dentro do texto, compilação, versionamento e 
atualização dos atos oficiais do município com a publicação em sistema de pesquisa 
online, conforme descrito no Ato Autorizador “Portaria nº 043/2018”, cujos serviços 
deverão ser prestados pela CONTRATADA, conforme a seguir descrito: 
 
I. Implantação e publicação  online do compêndio – 4.200 Normas - dos Atos 

Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, 
Decretos, Resoluções e Emendas à Leis Orgânica), em arquivos no formato de 
texto editável (html) e imagem (pdf); 

II. Atualização dos Atos Oficiais  expedidos pelo Município durante a vigência 
contratual; 
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III. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos tex tos  – Interligação e 
acesso imediato, com único clique, ao conteúdo da respectiva legislação 
municipal e estadual , quando mencionadas dentro da própria legislação 
municipal; 

IV. Consolidação por dentro do texto, Compilação e Vers ionamento das 
normas , criando Histórico de alterações  (versões específicas do conteúdo de 
cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem 
as modificações posteriores)1; 

V. Publicação e pesquisa de documentos administrativos  de efeito interno, com 
acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; 

VI. Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacion al – compreendendo 
mais de 3 milhões de normas Municipais e Estaduais , em um único ambiente 
de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores municipais; 

VII. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território 
nacional; 

VIII. Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos 
específicos , em tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco 
de dados por quaisquer municípios integrados no sistema “LeisMunicipais”; 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA: 
 
2.1 - Compreendem as características mínimas do sistema: 
 
2.2 - Acesso ao sistema de legislação municipal através do site 

LeisMunicipais.com.br e link direcionado ao website oficial da  CONTRATANTE , em 
menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 
https://www.leismunicipais.com.br/camara/sp/santaritadopassaquatro; 

 
2.3 - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de 

Smartphones/Tablets via aplicativo mobile ; 
 
2.4 - Formatação e disponibilização das Normas conforme padrões 

estabelecidos pela Técnica Legislativa  (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e 
Decreto 4.176/2002); 

 
2.5 - Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas , 

de forma separada ou conjuntamente, por: 
 
2.5.1 - Período de Tempo; 
2.5.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra; 
2.5.3 - Número do Ato; 
2.5.4 - Normas em vigor; 
2.5.5 - Normas revogadas; 
2.5.6 - Normas revogadas tacitamente; 

                                           
1 Descrição disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis 
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2.5.7 - Normas com vigência esgotada; 
2.5.8 - Normas declaradas inconstitucionais; 
2.5.9 - Normas repristinadas; 
 

2.6 - O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve 
apresentar as Leis Estaduais do respectivo Estado  do Município em um único 
ambiente de pesquisa , conforme termos/palavras utilizados na pesquisa; 

 
2.7 - Dashboard gerencial exclusivo e individual para o c orpo 

técnico da  CONTRATANTE , permitindo: 
 

2.7.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou 
estados dentro do sistema; 
2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.7.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados; 
2.7.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da 
legislação; 
2.7.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação; 
2.7.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas; 
2.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação; 
2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; 
2.7.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
2.7.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por 
número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
2.7.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos 
administrativos que serão consultados de forma interna no sistema pelos servidores 
autorizados. 
 

2.8 - Protocolo “https” para garantia de segurança durant e o 
acesso à legislação , permitindo conexão segura do cidadão com as informações 
exibidas. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1 - A CONTRATANTE  obriga-se a: 
 

3.1.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA , no prazo de 07 (sete) dias úteis após 
assinatura do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e 
encaminhamento das informações e documentos, bem como a fiscalização da execução 
dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado. 
 
3.1.2 - Encaminhar toda a “legislação faltante” de efeito externo existente até o ano de 
2018 em arquivos digitais: 
- Leis Ordinárias e Complementares, Decretos, Resoluções e Emendas à Leis Orgânica: 
arquivos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). 
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a) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE  devem apresentar seus textos na 
íntegra, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a 
técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, 
contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e 
nominata das autoridades que foram signatárias. 

b) A CONTRATADA  fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 
informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou 
incompletos). 

 
3.1.3 - Entende-se por “legislação faltante” constante no item 3.1.2 acima, a parte da 
legislação que a CONTRATADA  não conseguiu extrair do site da CONTRATANTE , pois 
conforme verificação prévia e compromisso assumido pela CONTRATADA , do 
compêndio – 4.200 Normas - dos Atos Oficiais de efeito externo, aproximadamente 
4.000 atos já se encontram em formado digital, sendo de sua responsabilidade a 
digitação e preparação das normas, para posterior envio de Relatório informando a 
“legislação faltante” que deverá ser encaminhada pela CONTRATANTE . 
 
3.1.4 - A CONTRATANTE  deverá manter o envio contínuo das novas Normas 
expedidas pelo Município durante a vigência contratual, em arquivos digitais nos 
formatos estabelecidos no item 3.1.2. 

a) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a partir da assinatura pelas autoridades. 

b) A CONTRATANTE  deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da 
legislação, a fim de garantir celeridade no processo de publicação e atualização 
das Normas. 

 
3.1.5 - Utilizar o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA  como meio de 
transmissão dos arquivos, observando o limite máximo de 20MB por e-mail 
encaminhado, por razões de ordem técnica. 
Dados superiores ao estabelecido neste item serão encaminhados de acordo com as 
instruções dadas pela equipe técnica da CONTRATADA  à CONTRATANTE . 

 
3.1.6 - Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e 
autorizados, a fim de proceder com a publicação das Normas e documentos 
administrativos de efeito interno. A publicação destes documentos será de 
responsabilidade da CONTRATANTE . 

a) A publicação e consulta destes documentos será acessível apenas aos 
servidores cadastrados e autorizados no sistema.  

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE  deverá encaminhar solicitação 
escrita – via e-mail – para a CONTRATADA , por meio do gestor/setor designado 
no item 3.1.1, requisitando a autorização para acesso às ferramentas de 
publicação e respectiva consulta dos documentos. 

 
3.1.7 - Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS 
MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 

 
https://www.leismunicipais.com.br/camara/sp/santama riadopassaquatro  
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3.2 - A CONTRATADA  obriga-se a: 
 
3.2.1 - Publicar a legislação de efeito externo existente até o ano de 2018 no prazo de 
90 dias a contar do recebimento do material. 
 
3.2.2 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês 
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 
CONTRATANTE , conforme estabelecido no item 3.1.4. 
 
3.2.3 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por 
dentro do texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda 
legislação municipal. 
 
3.2.4 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE  em formato “pdf”, 
que sejam consideradas obsoletas ou que não tenham vínculo de alterações com outras 
Normas, disponibilizá-las em imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número 
do Ato, sua ementa na íntegra, e inserindo link para visualização da imagem original da 
Norma contendo sua íntegra. 
 
3.2.5 - Informar via e-mail, ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do 
trabalho, os procedimentos a serem executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE  
a fim de obter acesso aos recursos exclusivos por meio de suas contas individualizadas 
no sistema, bem como publicar os documentos administrativos de efeito interno que a 
CONTRATANTE  decida disponibilizar no sistema, para consulta exclusiva dos 
servidores. 
 
3.2.6 - Mediante solicitação da CONTRATANTE , fornecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis em formato digital, todo conteúdo das Normas encaminhadas pela 
CONTRATANTE  e extraídas pela CONTRATADA , durante o período de 30 (trinta) dias 
antecedentes ao término de cada mandato, bem como em caso de encerramento da 
vigência contratual sem que haja prorrogação. 
 
3.2.7 - Manter ativo o sistema de consulta da legislação após o período de vigência 
contratual, não havendo prorrogação dos serviços. A CONTRATANTE  poderá publicar 
novas Normas que forem expedidas, observando os seguintes critérios: 

a) A publicação será realizada estritamente pelos servidores da CONTRATANTE , 
anteriormente cadastrados e autorizados, sendo feita a inclusão dos arquivos 
através do sistema interno habilitado. 

b) Os Atos serão publicados no sistema em arquivos no formato “.pdf” ou 
equivalente (imagens). 

c) A CONTRATADA  fica eximida de realizar qualquer procedimento pertinente à 
publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos publicados após 
o período de vigência contratual. 

d) A CONTRATANTE  deverá manter o link de acesso ao sistema de legislação em 
seu portal oficial, a fim de manter a facilidade de acesso aos servidores e 
cidadãos. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1 - O prazo para integralização do banco de dados, indexação, 

consolidação, compilação e versionamento das normas de efeito externo é de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento do material disponibilizado pela 
CONTRATANTE . 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
5.1 - O prazo do presente contrato e consequentemente a sua validade 

será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 21 de agosto de 2018, após a assinatura 
do mesmo, com término previsto para o dia 20 de agosto de 2019. 

 
5.2 - O prazo avençado neste contrato poderá ser prorrogado, a critério 

da CONTRATANTE , mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo 
instrumentalizado por Termo Aditivo, conforme preceitua o artigo 57, inciso IV, da Lei 
Federal n°8.666.de 21 de junho de 1993. 

 
5.3 - Em caso de prorrogação do presente contrato, deverá ser ajustado 

novo valor contratual referente tão somente à atualização e manutenção do objeto 
contratual, vez que já realizada a instalação e a ativação do sistema, cujo valor poderá 
ser reajustado, adotando-se como base o IGPM do mês anterior ao Aditamento, desde 
que observado os preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E ENCARGOS 
 
6.1 - Pela cessão de uso de software compreendendo a instalação e 

ativação do sistema, o custo será da ordem de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
sendo os pagamentos realizados mediante envio da Fatura de Prestação de Serviços e 
do respectivo boleto, da seguinte forma: 
- 50% - R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) – em até 15 (quinze) dias a contar da 
assinatura do contrato; 
- 25% - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) – em até 60 (sessenta) dias a contar da 
assinatura do contrato; e 
- 25% - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) – em até 120 (cento e vinte) dias a contar da 
assinatura do contrato. 
 

6.2 - A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da 
última fatura emitida autorizará a CONTRATADA  a suspender os serviços e a cessão 
de uso do software, bem como rescindir o contrato ora pactuado, sem prejuízo de cobrar 
o período contratual previsto neste instrumento. 
 

6.3 - Os pagamentos estão condicionados ao cumprimento do 
estabelecido neste instrumento contratual, em especial ao disposto no item “7.6” da 
“CLÁUSULA SÉTIMA”. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA  
 
7.1 - A CONTRATADA  não será responsável pela fidelidade dos atos 

oficiais disponibilizados até o momento do fornecimento dos dados pelo Município, 
podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do seu 
encaminhamento e teor. 

 
7.2 - A CONTRATANTE  manterá constante vigilância sobre os produtos 

finais gerados e encaminhados, ficando a CONTRATADA  obrigada a tomar as medidas 
corretivas aos textos das leis que se fizerem necessárias tão logo seja certificada de 
qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE . 

 
7.3 - Em razão de a legislação ser de domínio público, 

a CONTRATADA  não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de 
decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 
informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa não habilitada. 

 
7.4 - A CONTRATADA  se obriga a fornecer orientação, em seu horário 

comercial, por suporte de telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE  e/ou 
ao público em geral interessado nas informações. 

 
7.5 - A CONTRATADA  é desobrigada a abrir as informações de seu 

banco de dados para qualquer outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha 
vinculo contratual com esta. 

 
7.6 - A CONTRATADA  deverá fornecer à CONTRATANTE  até o prazo 

de 01 (um) dia antes da formalização e inicio do presente contrato, as Certidões 
negativas atualizadas, expedidas pela Justiça do Trabalho, Secretária da Receita 
Federal, Procuradoria Geral do Estado (débitos tributários da dívida ativa), Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF, Fazenda Municipal. 

 
7.7 - A CONTRATANTE  deverá através da FISCALIZAÇÃO, proceder à 

avaliação do serviço executado, emitindo se necessário, parecer, para efeito de 
pagamentos à CONTRATADA . 

 
7.8 - A CONTRATADA  deverá facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na 

inspeção do objeto e do serviço contratado, em qualquer dia ou horário normal do 
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa. 

 
7.9 - A CONTRATADA  deverá participar à FISCALIZAÇÃO 

imediatamente após a sua constatação, a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, 
que possa alterar o cumprimento do objeto e do serviço contratados, em parte ou no 
todo, indicando as medidas para corrigir a situação. 
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7.10 - A CONTRATADA  deverá cumprir com todas as obrigações 
sociais e trabalhistas, vigentes, com o pessoal vinculado, direta ou indiretamente, aos 
serviços contratados, cabendo-lhe, outrossim o ônus com exclusividade e em última 
instância com o custeio de todos os pagamentos vinculados a tais obrigações. 

 
7.11 - A CONTRATANTE  não responderá por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculadas à Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou 
Securitária, decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA . 

 
7.12 - A CONTRATANTE  não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA  com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato. 

 
7.13 - A CONTRATADA  assumi integral e exclusiva responsabilidade 

por todos os danos causados à CONTRATANTE  e a TERCEIROS, decorrentes da 
execução dos serviços contratados, causados direta ou indiretamente por seu pessoal, 
por seus prepostos ou por qualquer pessoa física ou jurídica, vinculada sob qualquer 
título à CONTRATADA , isentando a CONTRATANTE  de todas e quaisquer 
reclamações pertinentes e assumir todas as reclamações, pretensões ou pleitos, que 
venham surgir em consequência dos serviços contratados. 

 
7.14 - A CONTRATADA  se obriga a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste contrato, os acréscimos e as supressões que se fizerem 
necessárias nos serviços, até o limite determinado em lei (artigo 65, parágrafo primeiro, 
da Lei Federal n°8.666/93). 

 
7.15 - Os acréscimos e supressões referidas no parágrafo anterior 

deverão ser objeto de TERMO ADITIVO de serviços, preço e eventualmente, de prazo, 
conforme disposições legais e acordo entre as partes. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1 - A CONTRATANTE  por intermédio da funcionária REGIA MARIA 

ALVES FERNANDES RIBEIRO, Chefe do Serviço Legislativo, exercerá o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto e dos serviços contratados. 

 
8.2 - A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo da 

CONTRATANTE , não excluindo e nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na 
sua ocorrência, não deverá implicar em co-responsabilidade da CONTRATANTE . 

 
8.3. Compete à FISCALIZAÇÃO: 
a) Esclarecer prontamente, no máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA , através de correspondência 
protocolada; 
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b) Relatar, em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento do objeto e serviços contratados; 

c) Exigir da CONTRATADA  o cumprimento integral do objeto e dos 
serviços constantes deste Instrumento contratual. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
9.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento 

correrão à conta dos recursos específicos consignados na dotação orçamentária da 
verba “3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  
 
10.1 - A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplência de 

suas obrigações contratuais, às seguintes sanções: 
 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total pago pelo contrato 

até a data da ocorrência do fato, quando a CONTRATADA  suspender a execução do 
contrato; 

b) Na hipótese do valor deste contrato vier a ser suplementado a 
qualquer título, as multas estabelecidas nesta cláusula incidirão sobre o valor total pago 
pelo contrato até a data da ocorrência do fato, incluindo-se os suplementados, se 
ocorrer; 

c) As multas aplicadas à CONTRATADA , a qualquer título serão 
descontadas das faturas devidas pela CONTRATANTE ; 

d) Na hipótese de qualquer dúvida entre a CONTRATANTE  e a 
CONTRATADA  em que haja a necessidade de ingressar em juízo sobre o cumprimento 
das obrigações avençadas e as subsequentes aplicações das multas, a 
CONTRATANTE , se assim preferir, consignará em juízo as importâncias 
correspondentes, vencidas e não pagas até que se decida a controvérsia; 

e) A multa prevista nesta CLÁUSULA não tem caráter compensatório 
e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA  da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas e da aplicação das demais penalidades; 

f) As penalidades estabelecidas nesta cláusula não eximem a 
CONTRATADA  das obrigações impostas pelas leis vigentes. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 
 
11.1 - Este contrato será considerado rescindido de pleno direito, nas 

hipóteses previstas no artigo 77 e artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993 e mediante caracterização formal de quaisquer das 
ocorrências abaixo: 

 
a) Inadimplência da CONTRATADA ; 
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b) Falência ou liquidação da CONTRATADA ; 
 
11.2 - A CONTRATADA  também será considerada inadimplente se 

ocorrerem os fatos abaixo discriminados, sem prejuízo de outras situações: 
a) Subcontratação, cessão ou doação, contrato em garantia, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE ; 
b) Paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação 

à CONTRATANTE ; 
 
11.3 - Se a rescisão ocorrer por inadimplência da CONTRATADA , 

proceder-se-á conforme previsto no artigo 80, da Lei Federal n°8.666, 21 de junho de 
1993. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
12.1 - O presente contrato constitui acordo integral entre as partes 

relativamente ao objeto, e não poderá ser alterado verbalmente, mas somente por 
instrumento escrito, assinado pelas partes.  

 
12.2 - Fica expressamente acordado que as partes se declaram sujeitas 

às normas previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações ulteriores, bem como 
as relações decorrentes do presente contrato se aplicarão soluções preconizadas na 
Legislação Brasileira que as regem e pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 
12.3 - O contrato extinguir-se-á de pleno direito com a conclusão dos 

serviços contratados, após a liquidação de todas as obrigações das partes contratantes, 
quando darão mútua, plena, geral e irrevogável quitação dos direitos e obrigações 
contratuais, salvo o que, por disposição de Lei ou deste instrumento vigorarem além da 
data de seu encerramento. 

 
12.4 - As obrigações da CONTRATADA  constantes no presente 

instrumento são intransferíveis e irrevogáveis, obrigando seus sucessores, a qualquer 
título. 

 
12.5 - A tolerância, por qualquer das partes, à violação de qualquer 

cláusula do presente contrato não poderá ser arguida pela parte faltosa como novação 
ou precedente, aptos a justificar qualquer subsequente violação de cláusula contratual. 

 
12.6 - O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos outorgados 

por este contrato, não implicará renúncia dos mesmos e nem constituirá novação. 
 
12.7 - Caso qualquer dos termos, cláusulas ou compromissos previstos 

neste contrato venham a se tornar ineficazes ou inexequíveis, tal fato não afetará a 
validade ou exequibilidade das demais, devendo ser cumpridas com fidelidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:  
 
13.1 - As partes elegem o foro da comarca de Santa Rita do Passa 

Quatro, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e solucionar eventuais 
litígios ou ações oriundas deste contrato, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
Por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impresso em 11 (onze) laudas, 
apenas no anverso, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
instrumentais abaixo anuídas e aceitando seus termos e condições, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Santa Rita do Passa Quatro/SP, 21 de agosto de 2018. 
 
 
 
_____________________________________________ 
Câmara Municipal de Santa Rita do Passa Quatro - SP 
LUCAS COMIN LOUREIRO – Presidente 
CONTRATANTE  
 
 
 
_______________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 
CARLITO MELLO DE LIZ - Sócio Administrador 
CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
NEIDE APARECIDA LIBERTUCCI BARIONI 
CPF 229.367.808-37 
 
 
_______________________________ 
FERNANDA PETROCÍNIO KROKOIZ  
CPF nº: 191.653.638-76  



 

_________________________________________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 

Rua 238, nº 277 Sala 1 – Meia Praia - Itapema – SC - 88220-000 
www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3368-5668 

 

 

CONTRATO Nº008/2017 

 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE TENDO POR OBJETO A 

IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS 

OFICIAIS DE EFEITO EXTERNO DO MUNICÍPIO. 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na avenida das Figueiras, nº 1835 – Setor 

Comercial na cidade de Sinop – Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 

00.814.574/0001-01, neste ato representada por seu Presidente Sr. ADEMIR ANTONIO 

BORTOLI, brasileiro, casado, Portador do RG sob n° 3716773-8 SSP/PR e do CPF 

616.835.749-15, no uso de sua competência, doravante designado simplesmente 

“CONTRATANTE”, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, com sede na Rua 238, nº 277, Sala 1, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato 

representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, 

maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de 

ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o abaixo 

discriminado: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente contrato: 

 

1.1 - Implantação e publicação on-line do compêndio – 3000 Normas - dos Atos Oficiais de 

efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), em arquivos no formato 

de texto editável (html) e imagem (pdf), por meio de sistema informatizado disponibilizado 

pela CONTRATADA; 

1.2 - Atualização e implementação de novas Normas expedidas pelo município durante a 

vigência contratual; 

1.3 - Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link 

direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS 

MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 

https://www.leismunicipais.com.br/camara/mt/sinop  

 1.3.1 - Facilitar acesso a quaisquer normas com no máximo 21 caracteres em seu 

endereço eletrônico 

https://www.leismunicipais.com.br/camara/mt/sinop
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1.4 - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via 

aplicativo mobile; 

1.5 - Formatação e disponibilização das Normas conforme padrões estabelecidos pela Técnica 

Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 4.176/2002); 

1.6 - Indexar/linkar as normas mencionadas na íntegra dos textos. 

1.7 - Consolidar, Compilar e Versionar as normas, criando Histórico de alterações 

(versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, 

em qualquer data, sem as modificações posteriores)1; 

1.8 - Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas por: período de tempo; 

palavras-chave na ementa e/ou íntegra; número do Ato, e ainda, pelo status da Norma: em 

vigor; revogadas; revogadas tacitamente; vigência esgotada; inconstitucionais e 

repristinadas; E ainda, os termos pesquisados deverão localizar - também - as leis estaduais 

do respectivo estado; 

1.9 - Dashboard gerencial para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo a 

publicação de Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; normas mais 

acessadas; quantidade de acessos à legislação; número de Atos publicados em cada 

exercício; quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; quantificação e 

discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 

2.0 - Acesso às ferramentas exclusivas do sistema para todo o corpo técnico da 

CONTRATANTE: Pesquisa Nacional, Leis à Sociedade, Seguir Município e Seguir 

Termo; 

2.1 - Interligação e acesso imediato - com único clique - ao conteúdo da respectiva legislação 

estadual, quando mencionada nas leis do município; 

2.2 - Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo 

conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

2.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 

informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 

cumprimento do objeto contratado. 

 

2.2 - Encaminhar toda a legislação existente até o ano de 2017, em arquivos digitais nos 

formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). 

                                                
1
 Disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis 
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2.3 - Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data 

de assinatura do contrato, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item 2.2. 

 

2.4 - Utilizar o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA como meio de 

transmissão dos arquivos, observando o limite máximo de 20MB por e-mail encaminhado, 

por razões de ordem técnica. 

Dados superiores ao estabelecido neste item serão encaminhados de acordo com as instruções 

dadas pela equipe técnica da CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

2.5 - Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, 

por meio da seguinte URL de direcionamento: 

 

https://www.leismunicipais.com.br/camara/mt/sinop  

 

2.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

2.1.1 - Publicar a legislação existente até o ano de 2017 dentro do prazo estabelecido na Etapa 

02 do Cronograma de Execução anexado a este contrato. 

 

2.1.2 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no 

prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 

CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 2.3. 

 

2.1.3 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro 

do texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação 

municipal, conforme arquivos encaminhados pela CONTRATANTE durante a Etapa 01 do 

Cronograma de Execução anexado a este contrato. 

 

2.1.4 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf”, que 

sejam considerados obsoletos, disponibilizá-las em imagem, digitando-os com fiel 

observância o tipo e número do Ato, sua ementa na íntegra, e inserindo link para visualização 

da imagem original da Norma. 

 

2.1.5 - Manter ativo o sistema de consulta da legislação após o período de vigência contratual, 

não havendo prorrogação dos serviços. A CONTRATANTE poderá publicar novas Normas 

que forem expedidas, observando os seguintes critérios: 

 

https://www.leismunicipais.com.br/camara/mt/sinop
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a) A publicação será realizada estritamente pelos servidores da CONTRATANTE, 

anteriormente cadastrados e autorizados, sendo feita a inclusão dos arquivos através 

do sistema interno habilitado. 

 

b) Os Atos serão publicados no sistema em arquivos no formato “.pdf” ou equivalente 

(imagens). 

 

c) A CONTRATADA fica eximida de realizar qualquer procedimento pertinente à 

publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos publicados após o 

período de vigência contratual. 

 

d) A CONTRATANTE deverá manter o link de acesso ao sistema de legislação em seu 

portal oficial, a fim de manter a facilidade de acesso aos servidores e cidadãos. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

3.1 - O prazo de execução dos serviços se dará conforme cronograma de etapas ajustado entre 

as partes, constante do Anexo Único deste contrato. 

 

3.2 - O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e 

prioridades do projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO E ENCARGOS 

 

5.1 - Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e 

processamento das informações, compreendendo um banco de dados que contém 3000 Atos 

Oficiais (Leis Ordinárias, Complementares), o custo será da ordem de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-LINE 

DO COMPÊNDIO – 3000 NORMAS - DOS ATOS OFICIAIS DE EFEITO EXTERNO 

(LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS), EM 

ARQUIVOS NO FORMATO DE TEXTO EDITÁVEL (HTML) E IMAGEM (PDF), POR 

MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP sendo os pagamentos realizados da seguinte forma: 
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50% - R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) – em até 15 (quinze) dias a contar da 

assinatura do contrato; 

25% - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) – em até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura 

do contrato; e 

25% - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) – em até 120 (cento e vinte) dias a contar da 

assinatura do contrato. 

 

5.2 - A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última Nota Fiscal 

emitida autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços e a cessão de uso do software, 

bem como rescindir o contrato ora pactuado, sem prejuízo de cobrar o período contratual 

previsto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 

6.1 - A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais 

disponibilizados até o momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter 

sob sua custódia os textos originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor. 

 

6.2 - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e 

encaminhados, ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos 

das leis que se fizerem necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade 

constatada pela CONTRATANTE. 

 

6.3 - Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se 

responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou 

comerciais tomadas com suporte nas informações fornecidas pelo site, assim como não se 

responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa não 

habilitada. 

 

6.4 - A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por 

suporte de telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em 

geral interessado nas informações. 

 

6.5 - A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para 

qualquer outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO DISTRATO 
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As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, 

expresso e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente 

válidas todas as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sinop  - MT para dirimir as dúvidas oriundas do presente 

contrato e para assegurar a sua fiel execução. 

 

Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma. 

 

11 de setembro de 2017. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Ademir Antônio Bortoli 

Presidente 
Contratante 

 
 
 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA  
Carlito Mello de Liz  
Sócio Proprietário 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME:  
 
CPF/MF: 
 

NOME: 
 
CPF/MF: 

 
 
 
Data: _____/_____/______ 
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Visto – Departamento Jurídico 
 
 
 

 

ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Embora as etapas estejam elencadas sequencialmente, na prática poderão ocorrer trabalhos 

paralelos ou combinados, bem como os prazos estabelecidos prorrogados ou adiantados. Estas 

definições serão pactuadas entre as partes durante a execução dos trabalhos. 

 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

 

 

 

1 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

Envio do material conforme estabelecido no item 

2.2, da Cláusula Segunda, compreendendo a 

legislação existente até a data de assinatura do 

contrato. 

 

Até 15 (quinze) dias 

- 

Contados a partir da 

assinatura do 

contrato 

 

 

 

2 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Publicação do acervo encaminhado pela 

CONTRATANTE na Etapa 1. 

 

Até 90 (noventa) 

dias -  

Contados após 

recebimento do 

material 

 

 

 

3 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Consolidação da legislação disponibilizada no 

sistema a partir do acervo encaminhado pela 

CONTRATANTE na Etapa 1. 

 

Até 30 (trinta) dias -  

Contados após 

conclusão da etapa 2 

 

 

4 

 

 

CONTRATADA 

 

Apresentação de relatórios contendo 

incongruências e falhas localizadas na legislação 

do Município após execução das Etapas 2 e 3. 

 

7 (sete) dias -  

Concluídas as etapas 

2 e 3 

 

 

5 

 

 

CONTRATANTE 

 

Avaliação e retorno acerca das informações 

contidas nos relatórios fornecidos pela 

CONTRATADA na Etapa 4. 

 

20 (vinte) dias -  

Contados após 

recebimento dos 

relatórios  
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6 

 

 

CONTRATADA 

 

Publicação das novas normas expedidas e 

encaminhadas pelo Município durante a vigência 

contratual. 

 

Início imediato a 

contar da data de 

assinatura do 

contrato 

 






















































